
do ÚCLEO COLONIAL 

~r►4,í-  ^ pela 

-, e achando-se o processo 

titulo de propriedade do 

com a área de 
~ ~✓ e .e mu 

OESTE'  
H o v cl 
k 
o 
U 

tn 
cD 

O 
N 
1 

3 
2 
a 
O 
N 
N 
.-4 
0 
In 

1 1 1 1 

in w L- m 

0 0 o 
43 c c c m tu •m 
ai E E E 
E ..4 ++ 
4 [J U U 
V 

á v 
ai 

C
434343 

00 O 
C C C 

Q. á a.. a.. 

á~ orn rn rn 
tu tu ai ai 

0 0 00 
L1 L3 L7 Ú 
1 1 1 1 

E 
e cn O 

M N W 4 

Z Z Z 

a s ■ 
.3 Iflr-4 

DOU 
Ó 1!1 N 

u D 
1 1 1 

C- m In 

1 1 

3W

a 
LA

 
o 
Li 
O 0 
1 

O 

tu 
N 
tu I, 
a 
1. 

0 
E 
Ti 
H ai 
t].. 

E 
O 
o 
ir 
N 
N 

s 
O 
O 

O O 
0 
1 

.-1 

.-1 

O 
ri 

PAG. 79 
COLONO  

N. C. Lote nº ~i 

Nº_ Processo nº • 5 1  _2 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendn n. r`n„ipanhia de Desenvolvimento 
Técnico e Jurídico, basea-

reto ° 1.138, de 30 de abril 
agricultor, 
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Companhia, juntamente 
l. 

aos az  dias do mês de de 19 ~`~ ,  
lo Estado de Mato Grosso 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 
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N. C. L Lote nº a2 --

Nº Processo _nº  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT-, de acôrdo com os pareceres Técnico e Jurídico, basea-
do na Lei nº 2.933, de 10 de jun~° de 1969, regulamen,vada pelo Decreto ° 1.138, de 30 de abril 
de 1970, c cedido, ao colono r 44flI42 & o _7 agricultor, 
o lote 11' número .S .,wi L G~vrca  

d J-Qi nº /i , do CLEO COLONIAL 
DE f 4QU~ o2S D4 i?-  09 I0 pela 

__ _nº y aU , de  a y  ,de !yI de 19 , e achando-se o processo 
revestido das formalidades legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do 
referido lote, o qual tema configuração d um polígono , com a área de 
ha. e 9899-79  mts2, i ~~~.8 ~tB~c ~, B7 ~7 e S~ Cd  

~1t t9  e f _ _A'2 com os seguintes limites: NORTE  Q. 'g" B "13 

: SUL C %/ Yo _ _J  
LESTE ~~i4i( liGl 020 - !3 : OESTE __ 

MARCOS OU DADOS 

[?c, , ? 3.p.391/  - C t'F. 0 3 u o. -  

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 
com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial, 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

aos  aZ  dias do mês de / de 19 ~`Y , Eu,___ _  

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

 

isto 
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